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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 7 4 8 7 / 2 0 2 4

Cessa  os  efeitos  da  Portaria  nº
7328/2023 e designa a servidora
Ana Paula Marquete, para exercer
a função de Diretora de Promoção
Social.

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - CESSA os efeitos da Portaria nº. 7328/2023, no

tocante  que  designou  a  servidora  municipal  LAHISSI
FERREIRA LOBO,  RG. nº. 42.***.***.9 SSP/SP, lotada no
Departamento de Promoção Social, no cargo de Assistente
Social, para exercer a Função de DIRETORA DE PROMOÇÃO
SOCIAL.

Art. 2º - CESSA os efeitos da Portaria nº. 7012/2022, no
tocante que designou a servidora municipal ANA PAULA
DA SILVA MARQUETE, RG. nº. 42.***.***.9 SSP/SP, lotada
no  Departamento  de  Promoção  Social,  no  cargo  de
Assistente Social, para exercer a FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CHEFE DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA ABRIGO.

Art. 3º - DESIGNA a servidora ANA PAULA DA SILVA
MARQUETE,  RG.  nº.  27.***.***-0  SSP/SP,  lotada  no
Departamento de Promoção Social, no cargo de Assistente
Social, para exercer a Função de DIRETORA DE PROMOÇÃO
SOCIAL, conforme Lei Complementar 73/2013.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 19 de junho de 2024.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA
PREFEITO
Afixada  no  Expediente  da  Prefeitura  Municipal  de

Mirandópolis  e  registrada  na  Diretoria  de  Gestão
Administrativa,  data  supra.

FLAVIO AUGUSTO ANTONIO
Diretor do Departamento de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 7 4 9 1 / 2 0 2 4

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
ART. 1º. – Exonerar ROBERTO KAZUSHI SEKIYA, RG

Nº 18.***.***-1 SSP/SP, CPF Nº 078.***.***-10, do cargo em
comissão de Diretor de Executivo do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Mirandópolis/SP - SAAEM.

ART.  2º.  –  Nomear  MATEUS PAZZINATO,  RG  Nº
42***.***-6 SSP/SP, CPF Nº 427.***.***-29, para exercer o

cargo  em comissão  de  Diretor  de  Executivo  do  Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis/SP - SAAEM.

ART. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 21 de junho de
2024.

Município de Mirandópolis, 20 de junho de 2024.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA
PREFEITO
Afixada  no  Expediente  da  Prefeitura  Municipal  de

Mirandópolis  e  registrada  na  Diretoria  de  Gestão
Administrativa,  data  supra.

FLAVIO AUGUSTO ANTONIO
Diretor do Departamento de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 7 5 0 0 / 2 0 2 4

Cessa  efeitos  da  Portaria  nº
7480/2024  de  10  de  junho  de
2024.

EDERSON  PANTALEAO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º.  –  CESSAR  os  efeitos  da  Portaria  nº.

7480/2024, no tocante que designou a servidora municipal
MARY SHEYLA BOLONHEZE, RG. nº. 56.***.***-2 SSP/SP,
lotada  no  Departamento  de  Saúde,  no  cargo  de
Farmacêutica,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de
DIRETORA DE SAÚDE.

Art.  2º.  –  DESIGNAR  a  servidora  municipal  MARY
SHEYLA BOLONHEZE, RG. nº. 56.***.***-2 SSP/SP, lotada
no Departamento  de  Saúde,  no  cargo  de  Farmacêutica,
para  exercer  a  FUNÇÃO  GRATIFICADA  DO  SERVIÇO  DE
FARMÁCIA E CONTROLE DE MATERIAIS.

Art. 3º. - NOMEAR GABRIEL TANIKAWA TORRESAN,
RG Nº 49.***.***-2 SSP/SP,  CPF Nº 348.108.058-16, para
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE SAÚDE.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 26 de junho de 2024.
EDERSON PANTALEAO DE SOUZA
Prefeito
Afixada  no  Expediente  da  Prefeitura  Municipal  de

Mirandópolis  e  registrada  na  Diretoria  de  Gestão
Administrativa,  data  supra.

FLAVIO AUGUSTO ANTONIO
Diretor do Departamento de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 7 5 0 1 / 2 0 2 4

Designa o servidor para exercer a
função de Diretor de Educação.

EDERSON  PANTALEAO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;
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RESOLVE:
Art.  1º  -  DESIGNAR  o  servidor  PAULO  CEZAR

PARDIM DE SOUSA, RG. nº. 33.***.***-3 SSP/SP, lotado no
Departamento de Educação, no cargo de Diretor de EMEF,
para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  DIRETOR  DE
EDUCAÇÃO, conforme Lei Complementar 73/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 26 de junho de 2024.
EDERSON PANTALEAO DE SOUZA
Prefeito
Afixada  no  Expediente  da  Prefeitura  Municipal  de

Mirandópolis  e  registrada  na  Diretoria  de  Gestão
Administrativa,  data  supra.

FLAVIO AUGUSTO ANTONIO
Diretor do Departamento de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
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